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PORTARIA N.º 106 DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

 
 
 
 

        ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN, Diretor-Presidente do 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá-PR – SAMAE, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.495, de 26 de março de 

2014, 

 

         RESOLVE 

 

          Art.1º - Exonerar, a pedido, a partir do dia 20 de março de 2018, o 

Servidor Público Municipal VINICIUS MILSON FERNANDES DE ABREU 

SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção.  

                  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 
 
 
          Andirá, 20 de março de 2018 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 
Diretor – Presidente do  SAMAE 

 
 


